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ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 19/06/1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 430.649.495-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2468486, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, 
291, AP 604 RESID M CRAVO, PITUAÇU, SALVADOR, BA, CEP 41741390, BRASIL. 
 
ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/03/1973, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 946.163.885-04, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0382699459, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliada na TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, 291, AP 604 RESID 
M. CRAVO, PITUAÇU, SALVADOR, BA, CEP 41741390, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202885571, com sede Av. A.c.m., 3213, Edf.goldem Plaza, Loja 04, 
Cidadela/brotas Salvador, BA, CEP 40280000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 04.821.551/0001-77, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a Sócia 
ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO e ISOLADAMENTE ao Sócio ANTONIO CARLOS 
ARAGAO MELO  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. Os administradores declaram , sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial  ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO  e 
ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO  ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.  
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS 
LTDA 
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ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 19/06/1968, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 430.649.495-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2468486, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, 
291, AP 604 RESID M CRAVO, PITUAÇU, SALVADOR, BA, CEP 41741390, BRASIL. 
 
ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/03/1973, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 946.163.885-04, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 0382699459, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliada na TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, 291, AP 604 RESID 
M. CRAVO, PITUAÇU, SALVADOR, BA, CEP 41741390, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202885571,SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS 
LTD885571, com sede Av. A.c.m., 3213, Edf.goldem Plaza, Loja 04, Cidadela/brotas Salvador, BA, CEP 
40280000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 04.821.551/0001-
77, resolvem assim consolidar, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial SPEED WAY LOCADORA 
DE AUTOMOVEIS LTDA 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade exercer suas atividades no seguinte endereço sito Av. A.c.m., 
3213, Edf.goldem Plaza, Loja 04, Cidadela/brotas Salvador, BA, CEP 40280000 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem o seguinte objeto: 
 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA. 
 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
 
CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, este fica assim distribuído: 
 
 
ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO, com 400.000(Quatrocentos Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) 
ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) 

 
CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a Sócia ADRIANA 
SALOMAO GONCALVES MELO e ISOLADAMENTE ao Sócio ANTONIO CARLOS ARAGAO 
MELO  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
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da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SETIMA. Os administradores declaram , sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial  ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO  e 
ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO  ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
 

CLÁUSULA NONA.  As quotas da empresa são indivisíveis e não poderão ser cedidas, 
transferidas, vendidas, caucionadas ou alienadas, sem expresso consentimento de todos os 
sócios, cabendo em igualdade de condições e preços, o direito de preferência aos sócios que 
queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 

Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios preferência para a subscrição dos 
aumentos de capital. Para esse fim, deverão os sócios, dentro de um prazo de 10(dez) dias da 
ciência da proposta de aumento, exercer o seu direito de preferência 

CLASULA DECIMA. As deliberações sociais ainda que impliquem em alteração contratual, 
somente poderá ser tomado pôr sócios que representem a maioria absoluta do capital social da 
empresa. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. O falecimento de qualquer sócio, não dissolverá 
necessariamente a empresa, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do sócio “de-cujus” podendo, nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, pôr um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 

Apurados em Balaço especial os haveres do sócio falecido, estes no caso em que os herdeiros 
não quiser permanecer na empresa serão pagos em três parcelas iguais, mensais, e 
consecutivas, 

vencendo-se a primeira 60(sessenta) dias, após apresentar á sociedade autorização judicial, 
que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercial do 
Estado. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLY2m4JOYMbQ5w&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 43064949500-ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO|94616388504-ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98366566 em 02/05/2023
Protocolo 233128212 de 27/04/2023
Nome da empresa SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA NIRE 29202885571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 129118123684820 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

02/05/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS 
LTDACNPJ 04.821.551/0001-77 

 

 
Req: 81300000620220 Página 4 

 

Ficará entretanto facultada mediante o consentimento unânime entre o sócio e herdeiros, 
outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da 
sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Mediante acordo com o sócio supérstite, os herdeiros 
ou sucessores poderão ingressar na empresa caso não haja impedimento legal quanto a sua 
capacidade técnica e jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A empresa Terá como término do exercício social, 31 
de dezembro de cada ano, devendo nesta data levantar BALANÇO PATRIMONIAL, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão 
divididos entre os sócios  

Proporcionalmente às suas quotas de capital social. A critérios dos sócios os lucros poderão 
ser distribuídos ou ficarem em reserva na empresa e os prejuízos em conta própria do 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, a serem compensados pôr lucros que advirem posteriormente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Os administradores perceberão a título de remuneração, 
pró-labore, quantia mensal fixada de comum acordo, até os limites de dedução fiscal previsto 
na legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece SALVADOR. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 
SALVADOR, 24 de abril de 2023. 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

ANTONIO CARLOS ARAGAO MELO 
 

 
_____________________________________________ 

 
ADRIANA SALOMAO GONCALVES MELO 
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